
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965. 

 Institui o novo Código Florestal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

............................................. 

   Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e 

demais formas de vegetação natural situadas: 

............................................... 

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos 
perímetros urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  metropolitanas e aglomerações 
urbanas, em todo o território abrangido, obervar-se-á o disposto nos respectivos planos 
diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este 
artigo.(Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 
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